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1. HISTÓRICO DE REVISÕES

	Data
	Revisão
	Resumo de alterações

	08/03/2021
	00
	Emissão inicial


2. OBJETIVO

Definir procedimento para assegurar resultados válidos e confiáveis dos equipamentos de monitoramento e medição utilizados para verificar a conformidade dos serviços com os requisitos.

3. APLICAÇÃO

Este procedimento se aplica a todos os equipamentos de monitoramento e medição utilizados.
Nota 1: durante o trânsito do transporte rodoviário de cargas não são utilizados quaisquer equipamentos de monitoramento e medição para verificar a conformidade do serviço com os requisitos. O registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo (cronotacógrafo) apesar de ser considerado um equipamento de monitoramento do processo de realização de serviços de transporte rodoviário é controlado de acordo com a legislação aplicável e mantido em boas condições de operação, com a execução de atividades de manutenção corretiva e preventivas do equipamento. 

4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

· NBR ISO 9001:2015 - Sistema de Gestão da Qualidade – Requisitos
· SASSMAQ / 2014 – Sistema de Avaliação de Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Qualidade
· Legislação e regulamentos vigentes, aplicáveis ao segmento de transporte rodoviário de cargas

· Manual do Sistema Integrado de Gestão
· Requisitos OEA
5. DEFINIÇÕES

5.1. Calibração: operação que tem por objetivo levar um equipamento de medição a uma condição de desempenho e exatidão adequados ao uso. Consiste em se ajustar uma determinada grandeza a um padrão apropriado. A diferença constatada é corrigida e ajustada.

5.2. Padrão de referência: equipamento ou dispositivo metrológico com reconhecida exatidão e precisão de medida, aferido periodicamente contra um padrão primário oficial.

5.3. Incerteza de medição: resultado de uma avaliação que tem por fim determinar a faixa de exatidão, dentro da qual se espera que um determinado equipamento de medição se encontre.

5.4. Equipamento de medição: instrumento de medição, software, padrão de medição, material de referência ou dispositivos auxiliares ou uma combinação deles, necessários para executar um processo de medição.

6. DESCRIÇÃO

Os equipamentos de monitoramento e medição utilizados na operação dos processos para realização dos serviços são as seguintes:

· sensor de temperatura do veículo;
· sensor de temperatura do rastreador;
· manômetro mecânico (calibrador de pneus)
As atividades de monitoramento e medição onde são utilizados equipamentos de monitoramento e medição são as seguintes:

	Atividade
	Medição realizada
	Finalidade
	Equipamento utilizado
	Quando é realizada?

	Transporte de carga com temperatura controlada
	Monitoramento da temperatura
	Preservação da carga
	Sensor de temperatura do veículo
	A cada transporte de carga com temperatura controlada

	Transporte de carga com temperatura controlada
	Monitoramento da temperatura
	Preservação da carga
	Sensor de temperatura do rastreador
	A cada transporte de carga com temperatura controlada

	Calibração de pneus
	Pressão interna do pneu
	Garantir a pressão inserida no pneu
	Manômetro mecânico
	A cada calibração de pneu


6.2. Controle de equipamentos de monitoramento e medição
Todos os equipamentos de monitoramento e medição devem ser calibrados, contra padrões de medição rastreáveis à Rede Brasileira de Calibração (RBC), conforme critérios definidos abaixo:
	Equipamento
	Identificação
	Intervalo de calibração
	Desvios aceitáveis
	Proteção contra ajustes, danos ou deterioração

	Sensor de temperatura do veículo
	Etiqueta adesiva em local visível, contendo o número de controle e a data da próxima calibração.
	Bienal
	+ 1º C
	Etiqueta

	Sensor de temperatura do rastreador
	Etiqueta adesiva em local visível, contendo o número de controle e a data da próxima calibração.
	Bienal
	+ 1º C
	Etiqueta

	Manômetro Mecânico
	Etiqueta adesiva em local visível, contendo o número de controle e a data da próxima calibração.
	Bienal
	+ 1 kgf/cm2
	Etiqueta


Nota 1: a definição da periodicidade de calibração ou aferição de cada equipamento deve ser realizada com base nos seguintes fatores: recomendações do fabricante, severidade no uso, influência do ambiente, exatidão pretendida na medição e tempo efetivo de uso de cada equipamento, sendo que quanto maior a frequência de uso do equipamento, menor deve ser a periodicidade estabelecida para calibração.

Os equipamentos de monitoramento e medição de processos calibrados, somente devem ser liberados para uso, após a emissão do Certificado de Calibração, contendo todos os resultados obtidos e a incerteza encontrada. A validação do equipamento de monitoramento e medição atestando sua a conformidade para uso deve ser realizada pela Equipe de Manutenção, com a inclusão do Certificado de Calibração no sistema informatizado.
O controle de validade de cada Certificado de Calibração deve ser realizado pela Equipe de Manutenção, por meio do sistema informatizado. 
6.3. Manutenção de equipamentos de monitoramento e medição
Todo usuário, antes da utilização de qualquer equipamento de monitoramento e medição, deve:

· verificar as condições da etiqueta adesiva de identificação do equipamento e a validade de calibração e
· assegurar que o equipamento é adequado para atividade de monitoramento ou medição que será realizada.
Em casos de dúvidas, o responsável da área do equipamento deve ser comunicado para orientações sobre o uso adequado do equipamento.
Todo usuário deve proteger os equipamentos de monitoramento e medição, contra danos e deteriorações durante o manuseio e armazenamento.

Caso seja identificado qualquer problema que comprometa a exatidão ou precisão de medida, o equipamento deve ser retirado de uso e o responsável da área do equipamento deve ser comunicado para análise crítica e definição de ações a serem realizadas.
Nestes casos, o responsável da área deve, quando aplicável, rastrear, por amostragem, as medições realizadas, durante o período entre a identificação do problema e a última calibração realizada no equipamento, para avaliar o impacto do desvio nas medições realizadas.

7. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA COMPLEMENTAR

· PR 004 Processo de Compras

· PR 005 Informação Documentada

· PR 007 Não Conformidade e Ação Corretiva

8. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA RETIDA NO PROCESSO

· Certificados de Calibração de Equipamentos

· Certificados dos Padrões de medição rastreáveis à Rede Brasileira de Calibração
	Elaboração – 
	Aprovação – Roberto Fagundes
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